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L I V R O  D E  D E C R E T O S

= D E C R E T O N5 3.041 =
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL, SUPLE-
MENTAR.

0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A  :

Artigo l2 - De conformidade com a Lei ne 1.946, de 08 de novem 
bro de 1991, fica aberto na Sub-Secretaria de Or
çamento e Contabilidade, um crédito adicional, su
plementar no valor de Cr$ 396.000.000,00 (Trezen - 
tos e noventa e seis milhões de cruzeiros), desti
nado a atender as seguintes dotações orçamentárias: 
LEGISLATIVO1

1.1
3111

Camara Municipal
Transferencias Operacionais .... Cr$ 20.000.000,00 

FP 01.01.001.2.01 - Op. e manut. da Câmara Municipal
3111 Pessoal Civil ...................  Cr$376.000.000,00
FP 03.07.021.2.04 - Folha de pagamento de servidores
Artigo 22 - 0 crédito de que trata o artigo anterior será co

berto com recursos provenientes da anulação par
cial das seguintes dotações orçamentarias:

1 LEGISLATIVO
1.1 câmara Municipal
4311 Auxilio para De^jesa de Capital .... Cr$ 20.000.000,00
FP 01.01.001.2.01 - Op. e manut. da Câmara Municipal
3132 Outros Serviços e Encargos ...... Cr$295.000.000,00
FP 10.60.327.2.15 - Op. e manut. do Serv.de Iluminação Publica
3111 Pessoal Civil ...................  Cr$ 81.000.000,00
FP 03.07.021.2.05 - Indenizações, diárias, etc.
Artigo 32 - Este Decreto eõtraráAem vigor na data de sua publi_

gadas a s /dfsposições em contrário.caçao, re
P.M. setembro de 1992.

ARTtfOR BALLERINI 
Prefeito Municipal
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(CONTINUAÇÃO DO DECRETO N2 3.041/92)

Registrado em Livro próprio da Secretaria de Negó
cios Jurídicos desta Prefeitura Municipal e publicado no Paço 
Municipal aos 28 de setembro de 1992.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Diretor Administrativo


